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Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento  Interno,  indicam  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa 
Esperança-ES,  que  “Providencie  através  dos  órgãos  competentes,  a  Substituição  da 
Iluminação na Rua São Miguel, no Distrito de Sobradinho - Boa Esperança/ES, por Lâmpadas 
de LED”.

JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária, a substituição das Lâmpadas da Rua São 
Miguel no distrito de Sobradinho, no município de Boa Esperança-ES, por lâmpadas de Led, o 
que melhora a luminosidade, trazendo segurança a toda população. 

A falta de iluminação adequada traz aos moradores muita insegurança, entretanto a troca de 
toda iluminação por lâmpadas de Led traz retorno sobre a economia de energia sem contar os 
benefícios para o meio ambiente. 

Os  LEDs  na  iluminação  pública  geram  mais  conforto  visual,  contribuindo  para  que  os 
indivíduos  possam  ter  um  desempenho  visual  melhor  do  que  acontece  no  ambiente. 
Decorrente da expansão habitacional em nosso Município, é dever do Poder Público propor 
através  dos  órgãos  competentes,  medidas  que  venham  a  solucionar  os  problemas  da 
população, buscando o planejamento urbano em nossa cidade. 

A necessidade em se propor a substituição da iluminação na rua citada, é devido a constantes 
solicitações dos moradores, uma vez que pagam os devidos tributos como IPTU e a cobrança 
da energia elétrica, além de ser direito a toda população, uma iluminação de qualidade. 

Portanto, as medidas sugeridas proporcionarão melhores e dignas condições para as pessoas 
da comunidade, uma vez que as condições atuais de iluminação expõem a população ao risco, 
além do que, a iluminação pública é essencial à qualidade de vida das pessoas, atuando como 
instrumento de cidadania. 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da 
Indicação. 

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/autor
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